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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RELAÇAO DOS PROCESSOS SORTEA
DOS AOS EXMOS. SENHORES MI

NISTROS DO TRIBUNAL PLENO
Em 27 de janeiro de 1977

Processo n° MS-1-77
Relator: Exmo. Senhor Ministro 

Lomba Ferraz.
Espécie: Mandado de Segurança 
Interessados: Serviço Social da Indús

tria — SESI — Departamento Regional 
de Pernambuco' e Exmo. Senhor Mi
nistre, Coqueijo Costa.

Advogados: Doutores José Guimarães 
Sobrinho e outro.

Brasília, 28 de janeiro de 1977. — 
Nauná Crivaro Lobo, Subsecretária do 
Tribunal.

SERVIÇO DE RECURSOS
TST — RR 569-72
(Ac. TP — 937-75)

Recurso Extraordinário
Recorrente — Irmandade de Santa 

Casa de Misericórdia de São Paulo.
Advogado — Dr. Otávio Bueno Maga

no.
Recorridos — Espólio do Dr. Durval 

Prado e outros.
Advogado — Dr. Luiz Carlos Valle No

gueira.
2.» REGIÃO 

Despacho 
Os Autores ajuizaram reclamação vi

sando ao recebimento de salário mínimo 
de médico e outras parcelas decorrentes 
de contrato de trabalho.

Ao contestar a ação a Ré, arguiu, pre
liminarmente, carência de ação, pois, a 
seu ver, inexistiria relação de emprego 
entre ela e os Autores. Quanto ao méri
to caso fosse entendido serem devidos 
sãrios aos Autores, pleiteou-se excluís
sem quaisquer adicionais, pois o salário 
mínimo profissional já levaria em conta 
os fatores geradores de adicionais e, 
também, pediu que o salário mínimo 
fosse proporcional às horas trabalhadas.

A reclamação foi julgada parcialmen
te procedente, reconhecendo-se a exis
tência da relação de emprego, condenan
do-se a Ré a pagar, a partir de janeiro 
de 1956, salário mínimo proporcional ao 
tempo trabalhado, férias, gratificação 
natalina e adicional de insalubridade, 
tudo a ser apurado em execucão de 
sentença (3o volume — fls. 344).

Recorreram, ordinariamente, ambas as 
partes. Só o recurso da Ré veio a ser 
provido. O Tribunal Regional do Traba
lho, não identificando a relação de em
prego. julgou os autores carecedores de 
ação (3.° volume — fls. 437-438).

Interposta revista, foi esta conhecida « 
provida para

“determinar a volta dos autos ao 
Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho, para, reconhecendo contrato 
de emprego, examinar os efeitos de
correntes em relação a cada um dos 
recorrentes” (3.° volume — fls. 523). 

Essa decisão transitou em julgado. 
Baixando os autos, o Tribunal Regio- 

nalnal condenou a Ré a pagar o salário 
mínimo profissional, a partir da Lei .. 
3.999-61 e excluiu o adicional de insalu
bridade (4.° volume — fls. 644).

Novas revistas foram interpostas por 
ambas as partes.

Conhecida e provida somente foi a re
vista da Ré, anulando-se a decisão re
gional e ordenando-se que a Junta pro
ferisse nova decisão, examinando o mé
rito em relação a cada um dos Autores 
(4.° volume — fls.x785). Opostos embar
gos, foram os mesmos recebidos pelo Tri
bunal Pleno. Determinou-se a volta dos 
autos à Turma, para que apreciasse os 
recursos de revista, nos limites da coisa 
julgada (4.° volume fls. 830).

Contra esse acórdão, em tempo hábil, 
foi interposto o recurso extraordinário, 
ora visto, a fls. 847-850, o qual, por inad
vertência, não foi desde logo juntado nos 
autos, falha administrativa, que poderia 
ter sido sanada pela própria Ré, por meio 
do seu advogado, que não alertou a Tur
ma para o lapso, ao sustentar oralmente 
a revista (fls. 883).

A Turma não conheceu da revista.
Contra o último acórdão novo recurso 

extraordinário foi apresentado.
Ordenou-se, então, em 3.11.1976 (fls. 

856), que a Ré declarasse qual de seus 
recursos extraordinários de desejaria ver 
apreciado. Escolheu a Ré (fls. 857) o de 
fls. 845-850, ou seja aquele interposto 
contra o acórdão do Tribunal Pleno, que 
recebendo os embargos, determinou o re
torno dos autos à Turma, a fim de que 
essa julgasse a revista nos limites da 
coisa julgada.

Nesse recurso, pretende-se que teria 
ocorrido atentado à coisa julgada e, daí, 
infração à garantia contida no § 2.° do 
art. 153 da Constituição ,(sic). Eviden
te erro datilógraflco, pois o § 3.° é que 
se refere à coisa julgada.

Nem de leve ocorreu o menor atrito à 
coisa julgada.

A decisão acobertada pela res judicata 
inelutavelmente, reconheceu a existência 
do contrato de trabalho para todos os 
Autores. Não ordenou, como pretende a 
Recorrente, que se reexaminasse a exis
tência ou não de relação de emprego, 
caso por caso.

Certo, pois, o acórdão recorrido, quan
do declara que ao Tribunal Regional 
cumpria, apenas, julgar a procedência 
individual das verbas devidas a cada um 
dos Autores.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de janeiro de 1977 — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AG — RR — 4.555-74 
(Ac.TP — 1.637-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
^Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. e União Federal

Advogados — Drs. Carlos Roberto O. 
Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 5o Sub
procurador Geral da República.

Recorridos — Paulo Borges Prado e 
outros

Advogado — Dr. José Moura Rocha
4a REGIÃO
Despacho

Nos presentes autos, foi aplicada a 
Súmula 50, deste Tribunal, que recot- 
nhece ser devida, aos servidores públi
cos cedidos à Rede Ferroviária Fe
deral S. A., a gratificação natalina, 
prevista na Lei número 4.090-62.

Interposto pela Rede agravo regimen
tal, (fls. 323-335) contra despacho in- 

deferitório de embargos (fls. 322), so
licitou a União fosse admitida como 
Assistente (fls. 337-338).

O acórdão indeferiu o pedido de in
gresso da União e negou provimento ao 
Agravo (fls. 356-357).

A Rede opôs embargos de declaração 
(fls. 360-362) que foram recebidos “para 
declarar que no Agravo, foram rejeita
das as preliminares de incompetência e 
carência de ação com base nas Súmulas 
42, 50 e no indeferimento do pedido d» 
assistência”, (fls. 383).

O recurso extraordinário da Rede vem 
com fulcro no artigo 143 combinado 
com o art. 119, inciso III, alínea a, da 
Constituição. Alega-se violação dos ar
tigos 110, 105, inciso I, 142 e 153, § 2o, 
da Cata Magna.

A União Federal interpõe recurso 
extraordinário, mimeografado, apoiando- 
se nas letras a e d, do inciso III, do 
art. 119, da Constituição. Não aponta 
qualquer texto constitucional como vul
nerado, mas, alega ter ocorrido diver
gência a textos legais.

Inaplicável, à hipótese, o art. 110, da 
Carta Base, pois se refere a litígios de
correntes de relação de trabalho dos 
servidores com a União, autarquias e 
empresas públicas federais. E como a 
Rede Ferroviária Federal é sociedade 
anônima, evidentemente, inocorre a ale
gada violação.

O inciso I, do artigo 125, do texto 
constitucional estabelece a competência 
dos juízes federais para , julgarem as 
causas nas quais a União Federal, en
tidade autárquica ou empresa pública 
federal forem internadas coma au
toras, rés, assistentes ou opoentes. Co
mo já visto, a Rede é sociedade anôni
ma e a União, ao tentar ingressar co
mo assistente, foi obstada no seu in
tento. Não há falar, portanto em ofen
sa ao artigo 125, incieso I.

Limita-se o art. 142, da Constituição, 
a especificar a competência da Justiça 
do Trabalho e, por conseguinte, não foi 
ofendido pelo acórdão atacado.

Inexiste, ainda, a violação do § 2o, do 
art. 153, da Carta Magna. O acórdão 
recorrido não obrigou ninguém a fazer 
algo sem lei anterior, deu, apenas, in
terpretação lógica e razoável a diploma 
legal existente.

Incabível, po’s, o recurso extraordiná
rio interposto pela Rede.

Diz a União ««m seu recurso que (fo
lhas 399):

“a admissão da União Federal co
mo assistente, iom fundamento no 
art 50 e seu parágrafo único do di
ploma processual citável a anulação 
dos atos decisórios, em virtude da 
incompetência absoluta de foro e 
a conseqiient" remessa dos autos ao 
Juiz Federal competente na confor
midade do que estabelecem o artigo 
113 e seu § 2°, do Código de Pro
cesso Civil”

Ora, na hipótese dos autos, foi nega
da a intervenção da União como Asssis- 
tente, o que destrói o argumento da Re
corrente.

Além do mais, em face do disposto no 
art. 143, da Carta Magna e na Súmula 
505, do E. Supremo Tribunal Federal, 
só cabe recurso extraordinário das de
cisões deste Tribunal, quando for ela 
infringida da literalmente. I

Deservem, portanto, para ensejar a 
admissibilidade do apelo a jurisprudên
cia e os textos de lei federal citados.

Sem fundamentação, só há como in
deferir o recurso da União.

Assim, ante o que foi expendido, in
defiro ambos os recursos.

Publique-se.
Brasília, 21 de janeiro de 1977 — Re

nato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 1.959-75
(Ac.TP — 1.159-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Milton Ivo Mioto e ou

tros
Advogado — Dr. Sid. H. Riedel de 

Figueiredo
Recorrido — Citrobrasil S.A.
Advogado — Dr. Ubirajara Gomes d» 

Mello
2a REGIÃO
Despacho

O recurso extraordinário de fls. 122 
e seguintes foi redigido em duas peças: 
na primeira, de fls. 122, o recurso é in
terposto e feita sua fundamentaçao le
gal; na segunda, de fls. 123-127, apre
senta-se a motivação jurídica.

O advogado dos Recorrentes assinou 
a primeira, mas, esqueceu-se de assinar 
a segunda.

Chamando o processo à ordem, con
cedo ao advogado dos Recorrentes o pra
zo de cinco dias, a contar da reabertu
ra do Tribunal, para sanar a irregu
laridade, assinando as razões do recurso.

Publique-se.
Brasília, 24 de janeiro de 1977 — Re

nato Machado, Ministro-Presidente do 
TST.

TST — RR — 4.019-75 
(Ac.TP — 1.275-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — União de Bancos Bra

sileiros S.A.
Advogado — Dr. Mareio Gontijo
Recorrido — Sindicato dos Emprega

dos em Estabelecimentos Bancários do 
Sul Fluminense

Advogado — Dr. José Torres das Ne- 
ves

1a REGIÃO
Despacho

(fo-O acórdão proferido no agravo 
lhas 129) manteve o despacho denega-
tório dos embargos (fls. 122), adotan
do seus dois fundamentos: a) resguar
dada a vigência da norma coletiva, até 
a data do acórdão que a desconstituiu, 
não cabe revista da decisão regional qtíe 
nela se apoiou; b) a certidão de jul
gamento, acostaria para comprovar a 
divergência, contém, apenas, o resulta
do da votação, não servindo ao indis
pensável confronto de teses.

O recurso extraordinário (fls. 131- 
133) vem com base no artigo 143, da 
Constituição, por contrariedade aos 
4o, 15 e 36, do artigo 153, da Carta Mag
na. . ... . ,

A violação ao direito constitucional, 
argüida no apelo extremo, não diz res
peito ao mérito da lide, mas às condi
ções de admissibilidade dos embargos.

Ocorre que os pressupostos de admis- 
sibihdade dos embargos não constituem 
matéria prevista na Constituição. Os 
preceitos constitucionais que garantem 
a prestação jurisdicional 4°, do arti
go 153), com ampla defesa (§ 15, do 
mesmo artigo), sobre a plenitude do or
denamento jurídico (§ 36, ainda domes- 
mo dispositivo) não servem para justi
ficar o presente recurso extraordiná
rio. Não se denegou justiça; a ativida
de processual da parte não foi cercea
da; o direito recursal está previsto em 
lei e normas integradas no ordenamen
to jurídico. E com âncoras nestas nor- 
mas não se conheceu da revista, inadu 
mitiu-se o recurso de embargos e ne
gou-se provimento ao agravo.

Acrescente-se que o aresto recorrido, 
ao incorporar o despacho denegatorio 
dos embargos, teve duplo fundamento 
sobre a inviabilidade da revista e dos 
embargos. .

O recurso extraordinário nao impug
na a motivação de que persiste a efica- 
cia da norma coletiva, pois, o julgado 
que a rescindiu não fez “res judicata , 
e resguardou a sua vigência até a data 
em que seja ele desconstituído.

Assim, se incabíveis eram os embar- 
gos a teor da Súmula 23 deste Tribu
nal, incabível é o apelo extraordinário 
com base na Súmula 283 do E. Supre
mo Tribunal Federal.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 21 de janeiro de 1977 — Re

nato Machado, Ministro-Presidente o o 
TST.

TST — RR — 4.531-75 
(Ac.3aT. — 400-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Prefeitura Municipal de 

São Paulo „ . „„„Advogado - Dr. Hugo Gueiros Ber-
nardes 

Recorrido
Neto

Advogado
Teixeira

_  Angelo Luiz Mancini

_ Dr. Edmar Vasconcelos

2a REGIÃO
Despacho

Entenderam as instâncias da prova 
existir relação de emprego, pois ao re
clamante não se aplica o regime estatu
tário municipal.

O acórdão da Turma não conheceu 
da revista por versar matéria fatica.

Contra esta decisão foram, opostos 
embargos para o Pleno. Simultanemen- 
te, apresentou-se recurso extraordinário, 
requerendo-se seu sobrestamento até o 
julgamento daqueles.
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Trancados os embargos não foi inter
posto agravo regimental.

O recurso extraordinário apoia-se no 
art. 143, da Constituição, e 541 e se
guintes, do Código de Processo Civil.

Alega-se violação dos arts. 153, H 2° 
e 3o, e 15, inciso II, alínea b, da Carta 
Magna.

Procura-se demonstrar no recurso a 
inexistência de relação empregatícia, 
matéria puramente de fato.

Só revolvendo a prova poder-se-ia 
concluir pela violação dos dispositivos 
citados, o que é vedado nesta fase re- 
cursai.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 25 de janeiro de 1977. 

— Renato Machado, Ministro-Presidente 
do TST.

TST — RR — 4.718-75
(Ac.TP — 1.543-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Casa Angio Brasileira 

— Modas Confecções e Bazar.
Advogado — Dr. Márcio Gontijo 
Recorrido — Stanisiau Pluskwa

Advogado — Dr. Antonio da Costa 
Neves Neto

2’ REGIÃO 
Despacho

O acórdão do Plenário deste Tribunal 
entendeu que o trabalho extraordinário 
prestado permanente e habitualmente, 
gera o direito subjetivo à sua conti
nuidade, não podendo ser suprimido 
sem violação do artigo 468 da Consoli
dação das Leis do Trabalho.

O recurso extraordinário argúi viola
ção dos artigos 153, § 2°, e 165, item VI, 
da Const'tuição.

O entendimento do acórdão recorrido 
de que o artigo 468, da CLT, não per
mite a supressão unilateral das horas 
extras prestadas habitualmente, cons
titui interpretação que não ultrapassa os 
limites da razoabilidade, não cabendo 
violação dos artigos 153, § 2o e 165, item 
VI, da Constituição.

A admiss biiidade do recurso extraor
dinário, pelo § 2”, do artigo 153, da 
Constituição, deve ser afastada_ pela 
própria fundamentação do acórdão re
corrido. Se este decidiu que o artigo 
468, da CLT, veda a supressão do ser
viço extraordinário, não há falar-se em 
obrigação sem apoio legal. Quando 
multo, poder-se-á falar em interpreta
ção extensiva. n

Pelo art:go 165, item VI, da Cons
tituição, não tem melhor sorte o apel» 
extraordinário.

A norma do dispositivo invocado é re
gra constitutiva do direito do empre
gado a uma jornada normal delimitada 
e, consequentemente, preceito impediti
vo do arbítrio do poder econômco na 
sua fixação. Mas a regra abre, à deri
vação legislativa e contratual, a possi
bilidade da sobre jornada. Assim, é que 
a lei, considerando as características do 
trabalho do vigia, fixou, para esta ca
tegoria funcional, uma jornada superior 
à de oito horas. Mu tos são os exem
plos de jornadas diferentes da regra ge
ral e todas fundamentadas na exceção 
admitida no final do dispositivo do ar
tigo 165, item VI, da Constituição. O ar
tigo 59, da Consolidação, cuja constitu- 
cionalidade não é posta em dúvida, pos- 
s;bilita o acréscimo de horas suplemen
tares, mediante disposição de natureza 
contratual. A forma do contrato escrito 
ou convenção coletiva é exigida a fim 
de coibir o possível abuso do poder eco
nômico. O certo, porém, é que o ser
viço extraordinário é possível, face ao 
nosso ordenamento jurídico.

Ora, a jurisprudência que se firmou 
neste Tribunal é no sent do de que ó 
serviço extraordinário habitual integra 
o patrimônio jurídico e econômico do 
empregado, cuja existência é eqüacio- 
nada com base na certeza de sua pres
tação e conseqíiente percepção da res
pectiva remuneração.

A expressão “serviço extraordinário 
habitual” é imprópria, para designar a 
jornada contratual a maior. O artigo 
59, da CLT, com propriedade, denomina 
“suplementares” às horas contratual- 
mente excedentes da jornada legal. Ex
traordinário é o serviço exigível pela 
ocorrência dos pressupostos estabelecidos 
no artigo 61, da CLT. A linguagem 
usual é que identificou, sob a mesma 
denominação, as hipóteses dos artigos 59 
e 61. Daí o paradoxo de se nominar co
mo extraordinário o que é habitual por 
força de contrato ou convenção coletiva.

Assim, a construção jurisprudencial 
deste Tribunal tem o sentido unívoco 
de que as horas suplementares, habí-
tualmente trabalhadas, integram 
trato de trabalho.

Este entendimento nada tem

o con

de ín-
constitucional e é preciso convir que as 
condições habituais da prestação de 
serviço constituem, no Direito do Titi- 
balho, fontes normativas da relação de 
emprego, gerando direito subjetivos 
inalteráveis ao arbítrio de uma das par- 
f 6S.

Aliás, o E. Supremo Tribunal em sua 
composição plena, já decidiu que:

“Trabalhadores — Jornada de 8 
horas (C.F., art. 165 — VI). I — 
A jornada de 8 horas de trabalho 
não é tabu intocável se o próprio 
art. 165 — VI, da CF, que a ins
titui, prevê exceções. II — Em 
princípio visa a proteger o traba
lhador e não o empregador, que a 
invoca para reduzir horários obser
vados anos a fio, e, com isso, a re
muneração. Hl — O artigo 59 da 
CLT, em se tratando de vigias no
turnos, deve ser interpretado em 
harmonia e conjugação com os ar
tigos 62 e 468 desse diploma. Ac. STF 
— Pleno (Proc. RE 77.620), Rei. 

Min. Aliomar Baleeiro, proferido em 19 
de maio de 74”.
Finalmente, a afirmação contida no 

recurso extraordinário de que o acór
dão recorrido admitiu a supressão do 
serviço extraordinário, mas não o seu 
pagamento, tomando sem causa este 
último, não corresponde à realidadé 
processual.

Por estas razões, indefiro.
Publique-se.
Brasília, 25 de janeiro de 1977. 

— Renato Machado, Ministro-Presidente 
do TST.

TST — RR — 668-75 
Requerentes — Valentim Jesus Viana 

de Oliveira e outros
Advogado — Dr. José Moura Rocha 

DESPACHO
Como se vê do despacho de adpiissão 

da revista (fls. 336), esta foi recebida 
em ambos os efeitos.

Assim, indefiro o pedido de extraçao 
de carta de sentença feito por Valen
tim de Jesus Viana de Oliveira e ou
tros.

Publique-se.
Brasília, 27 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente 
do TST.

TST — AI — 3.207-76 
Agravante — Banco Boavista S. A. 
(Dr Eduardo Cossermelli) 
Agravado — Wilton Pontes Eloy 
(Dr. Luiz Otávio Medina Mala)

1» REGIÃO
Despacho

Ante o falecimento do doutor pro
curador do Agravante, determino a sus
pensão do feito, concedendo o prazo de 
20 dias para que o interessado cons
titua novo mandatário.

Publique-se.
Brasília, 27 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente

sistência de Jorge Machado Miranda.
Publique-se no Diário da Justiça.
Brasília, 12 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribu
nal Superior do Trabalho.

ATO N.° 24 DE 1977
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando das atribuições oue 
lhe são conferidas pelos artigos 2.° e 8* 
da Lei n.c 409, de 25 de setembro de 1948, 
tendo em vista o que consta do processo 
TST-13.521/76, e, com aprovação do Tri
bunal Pleno — Resolução Administrativa 
n.° 62/76, de 1 de dezembro de 1976, re
solve:

Nos termos do artigo 11 n.° III e 57 
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 
1952, prover Romão Cícero de Oliveira 
no cargo d" Atendente Judiciário, classe 
“C ’, do Quadro do Pessoal da Secretaria 
deste Tribunal, na vaga resultante da 
transferência por permuta de José Ro
drigues da Silva, para idêntico cargo
do Quadro do Pessoal da Secretaria 
Tribunal Regional do Trabalho da 
Região.

Publique-se no Diário da Justiça.
Registre-se.
Brasília, 17 de janeiro de 1977.

do
6.*

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 25 DE 1977
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve:

Designar o Técnico Judiciário — I>ea- 
triz Barata de A.encar Osorio para subs
tituir o Ordenadoí de Despesa.

Brasília, 24 de janeiro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.» 32-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve: '

Dispensar o Motorista Oficial — Seve- 
rino Antonio Duarte das funções de Au
xiliar “A” de Gabinete do Presidente, a 
partir do dia 1 de janeiro corrente.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BI.
Brasília, 24 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 33-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho usando de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve:

Dispensar o Motorista Oficial — Ge
raldo Souto das funções de Auxiliar “A” 
de Gabinete do Presidente, a partir do 
dia 1 de janeiro corrente.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BI.
Brasília, 24 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

do TST.
ATOS DO PRESIDENTE

ATO N.° 5 DE 1797
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no inci
so XI do artigo 19 do Regimento Interno 
ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 
resolve z

Tornar sem efeito o Ato n.° 333, de 
4 de novembro de 1976, da Presidência, 
relativo à nomeação de Jorge Machado 
Miranda para o cargo de Datilógrafo “A’ , 
do Quadro Permanente deste Tribunal, 
em razão de haver expirado o prazo legal 
para posse.

Publique-se no Diáno da Justiça.
Brasília, 12 de janeiro de 1977. — Re

nato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 6 DE 1977
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais estabelecidas no in
ciso XI do artigo 19 do Regimento In
terno, ad referendum do Egrégio Tri
bunal Pleno, resolve:

Nomear João Pedro de Macedo, para 
exercer, em caráter efetivo, em virtude 
de habilitação em Concurso Público, o 
cargo de Datilógrafo — classe “A” 
referência 16, do Quadro Permanente des
te Tribunal, em vaga decorrente da de

Dê-se ciência.
Publique-se r.o

Boletim Interno
Brasília, 18 dc 

Renato Mach-ido,

Diário da Justiça e

janeiro de 1977. — 
Presidente do Tribu-

r.al Superior d-? Trabalho.
ATO N.° 26 DE 1977

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando de suas atribuições le
gais e regimentais, resolve:

Dispensar, a pedido, o Auxiliar de 
Procuradoria MP-8 — Theo Francisco 
Marzagão de Oficial de Gabinete da Pre
sidência.

Dê-se ciência.
Pubiique-se no Diário da Justiça e 

Boletim Interno.
Brasília, 18 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 27-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Dispensar, a pedido, o Auxiliar de Pro
curadoria — Theo Francisco Marzagão de 
substituto do cargo de Assessor de Divul
gação.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BI.
Brasília, em 20 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N° 29-76
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Dispensar o Motorista Oficial — Bar- 
tolomeu Soares da Silva das funções de 
Auxiliar “A” de Gabinete do Presidente, 
a partir do dia 1 de janeiro.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BI.
Brasília, 24 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 30-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Dispensar, o Motorista Oficial — Eus- 
táquio Rodrigues de Melo das funções de 
Auxiliar “A” de Gabinete do Presidente, 
a partir do dia 1 de janeiro.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BI.
Brasília, 24 de janeiro de 1977. — 

. Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.o 31-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Dispensar o Motorista Oficial — Elias 
Montalvão das funções de Auxiliar “A” 
de Gabinete do Presidente, a partir do 
dia 1 de janeiro.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BI.

ATO N.° 34-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Dispensar o Motorista Oficial — Expe
dito Bezerra Nunes das funções de Au
xiliar “A” de Gabinete do Presidente, a 
partir do dia 1 de janeiro corrente.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BI.
Brasília, 24 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 35-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Dispensar o Motorista Oficial — Edil
son Batista das funções de Auxiliar “A” 
de Gabinete do Presidente, a partir do 
dia 1 de janeiro corrente.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BI.
Brasília, 24 de janeiro de 1977. _ 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 36-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Dispensar o Motorista Oficial — Albe- 
rico de Bastos Frerie das funções de Au
xiliar “A” de Gabinete do Presidente, a 
partir do dia 1 de janeiro corrente.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BI.
Brasília, 24 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 37-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Dispensar o Motorista Oficial — Sílvio 
Carneiro de Moraes das funções de Au
xiliar “A” de Gabinete do Presidente, a 
partir do dia 1 de janeiro corrente.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BI.
Brasília, 24 de janeiro de 1977. _ 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 39-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Dispensar o Motorista Oficial — Jadir 
do Nascimento Santos das funções de 
Auxiliar “A* de Gabinete do Presidente, 
a partir do dia 1 de janeiro.

Dê-se ciênsia.
Publique-se no DJ. e BI.
Brasília, 24 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.» 40-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de tuas atribuições le
gais e regimentais, resolve:

Dispensar o Motorista Oficial — Fran
cisco Thomaz de Albuquerque das fun
ções de Auxiliar “A”, de Gabinete do Pre
sidente, a partir do dia 1 de janeiro cor
rente.



550 Terça-feira 1 DIÁRIO DA JUSTIÇA Fevereiro de 1977

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BI.
Brasília, em 24 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.“ 41-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
legais è regimentais, resolve:

Dispensar o Motorista Oficial — Bene
dito Antonio Francisco da Silva das fun
ções de Auxiliar “A” de Gabinete do 
Presidente, a partir do dia 1 de janeiro.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BI.
Brasília, em 24 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 42-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Dispensàr o Motorista Oficial — José 
Marques de Auxiliar “A” de Gabinete do 
Presidente, a partir do dia 1 de janeiro.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BI.
Brasília, em 24 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 43-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Dispensar o Motorista Oficial — Fran
cisco Xavier Filho das funções de Auxi
liar “A” de Gabinete do Presidente, a 
partir do dia 1 de janeiro de 1977.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ e BI.
Brasília, em 24 de janeiro de 1977. —- 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.o 44-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Dispensar o Motorista Oficial — Ma
noel Horáclo França das funções de Au
xiliar “A” de Gabinete do Presidente, a 
partir do dia 1 de janeiro.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BI.
Brasília, em 24 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 45-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Dispensar o Motorista Oficial — Laes- 
se Canuto de Araújo das funções de Au
xiliar “A” de Gabinete do Presidente, a 
partir do dia 1 de janeiro.

Dê-se ciência.
Publique-se no DJ. e BT.
Brasília, em 24 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

ATO N.° 46-77
O Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho, usando de suas atribuições 
conferidas pelo inciso XI, do artigo 19 
do Regimento Interno do mesmo Tribu
nal, de acordo com o inciso II do artigo 
115 da Constituição FederaV e “ad refe
rendum” do Egrégio Tribunal Pleno, re
solve:

Conceder aposentadoria, de acordo com 
os artigos 101, inciso III, parágrafo úni
co, 102, inciso I, alínea “a” da Consti
tuição da República Federativa do Brasil, 
a Simiana Marinho Riitano, no cargo da 
classe “C” da Categoria Funcional de 
Técnico Judiciário, Código TST-AJ-021.8, 
referência 53, do Quadro do Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Superior do Tra
balho .

Publique-se no D.J.
Brasília, em 25 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Presidente do Tribunal 
Superior do Trabalho.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

Relação dos procesoss encaminhados à 
Secretaria do E. Supremo Tribunal Fe
deral

Em 27 de janeiro de 1977
RR — 4.320/72

Recorrente: Viação Aérea São Paulo 
S/A

Recorridos: Itaci Sotero dos Santos e 
outros

RR — 4.715/74
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S/A
Recorridos: Gumercindo Paiva dos Reis 

e outros.

ATOS DO DIRETOR-GERAL
ATO N.° 2 DE 1977

O Diretor-Geral do Tribunal Superior 
do Trabalho, usando de suas atribuições 
legais e regulamentares, resolve nomear 
a Dentista — Rosa Matilde Ferreira, 
para substituir o Chefe da Seção de Odon
tologia.

Dêsse ciência
Publique-se no Diário da Justiça e 

Boletim Interno.
Brasília, 19 de janeiro de 1977. — 

Dalton Luiz Pereira, Diretor-Geral.
ATO N.° 4/77

O Diretor-Geral do Tribunal Superior 
do Tiabalho, usando de suas atribuições 
legais e regulamentares, resolve designar 
o Contador — Dinarte Alves para exercer 
a função de Chefe da Seção Financeira 
— DAI-111.3.

De-se ciência
Publique-se no Diário da Justiça e 

Boletim Interno.
Brasília, 19 de janeiro de janeiro de 

i977. — Dalton Luiz Pereira, Diretor- 
Geral .

SERVIÇO DE CADASTRAMENTO 
PROCESSUAL

RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 
PARA O SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL
Entrados no dia 25 de janeiro de 1977 

Ao recorrido, por 5 dias, para im
pugnação.

(Artigo 543 — Código de Processo 
Civil):

N9 TST — 435-77 — RR — 5.307-75
Recorrente: Sul Brasileiro Crédito, Fi

nanciamento e Investimento S^ A.
Recorrido: Roberto dos Santos Cha

ves.
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS 

PARA O SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL

Entrados no dia 24 de janeiro de 1977 
Ao recorrido, por 5 dias, para im

pugnação.
(Artigo 543 — Código de Processo 

Civil).
N? TST — 425-77 — RR — 1.661-75 

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: Antonio Ferreira de Oli
veira.

N? TST — 426-77 — RR — 1.004-75 
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

S. A.
Recorrido: Manoel Augusto Vaz Júnior 

N° TST — 427-77 — RR — 3.745-75 
Recorrido: Alcides Pires e outros


